
SUPPLEMENTO DO "REPUBLICA" 

Cagara Municipal do 
SALTO DE YTÚ 

Êdiíaes 
Í.El No. 6, DE22 D E MAR

ÇO D E 1916. 

Autorisa a Prefeitu
ra a abrir concorrência 
publica para a conces
são de previlegio para 
exploração de luz e 
força por mei1? ̂  d^r 
ctricidade. 

Luiz Dias da Silva, Pre
feito da Câmara Munici
pal de Salto de Itú. 

Faço saber que a Ca 
mara Municipal em sessão 
de 22 de Março de i9í6> 
decretou e eu promulga a 
lei seguinte: 

Arto. 1.0— Fica a Pre 
feitura autorisada a abrir 
concorrência publica por 
seis mezes, para a con
cessão de previlegio pa* a 
a exploração neste mu
nicípio pelopraso de trin* 
ta annos, de luz e força 
por meio da eletricida
de. 

22 

Aito. 2.0—A Concor
rência versará sobre dair 

Sala das sessões, 
de Março de 1916. 

Luiz Dias da. Silva. 
Luiz da Silva Leite. 
Francisco Izidor o dos 

Santos. 
Regolo Salesiam. 
Adriano Lopes. 

O secretario registre e 
faça publicar. 

Prefeitura Municipal de 
Salto de Itú, de 22 de 
iVlarço de 1916. 

O Prefeito, 

Luiz Dias da Silva. 

Registrada e publicada. 

Secretaria da Câmara 
Municipal de Salto de Itú, 
22 de Março de 191 ó. 

iS) secretario, 

Joaquim de Toledo Pa' 
checo. 

Salto ae Ytu'; 
PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO 

Faço publico nos ter 
mos da lei n°. 6, de 22 
de Março de ' 1916, que 
pelft tempo de 180 dias, 

sulas expressas em q u e j c o n t a d o s desta ^ ^ se 

sejam estipulados preços 
da illuminação publica e 

acha aberta concorrência 
publica para a concessão 

da particular por lampa- pelo Q de trinta an_ 
das de força dhiminatiya»nos a contar de x d e Ma-
calculadas em veias, uso [o d o annovindour0j para 
facultativo de electome- a exploraçao d o fornecr 
tros e alugueis destes, m e n t o de luz e energia 

preços de energia electrr eiectricas. no município. 
ca a particulares para A s propostas fechadasj 
fina industnaes, por talo- e devidamente selladas, I 
watt, impostos a pagar m m as firmas reconheci-j 
annualmente á municipalr daSj n^ pode:.âo conter 
dade, fixos ou computa- e m e n d a s n e m rasuras J 
dos por meio de porceir mencionarao OS preços ' 
taggns sobre a renda bru- pQr extenso e algarismos, 
ta annual da exploração d e v e n d o nos Cnvòlucros 
da concessão, bem como 
direitos e vantagens re-

tura e execução do con-
tracto. 

A concorrência versará 
sobre cláusulas expressas 
em que sejam^síipulados 
preços da illuminação pu^ 
blica e da particular por 
lâmpadas de força illu-
minativa cabulada em 
vellas, uso facultativo de 
electometros e alugueis 
destes, preços de energia 
electrica a particulares 
para fins industriaes, por 
kiiu-vvaíí, .impostos, a pa
gar annualmente d muni
cipalidade, fixos Ou com
putados por meio de por 
centagens sobre a renda 
bruta annual ia explora-* 
ção da concessão, bem 
como direitos e vantagens 
reciprocas, que- deverão | 
ser mencionadas nas pro
postas e no respectivo 
contracto. 

As propostas serão a-
bertas no dia 30 de Ou
tubro, ás 13 horas, e li * 
da em presença dos in
teressados. 

Pela prerente concor
rência a Câmara reserva 
se o direitcPde acceitar 
a proposta <fue lhe pare
cer mais vantajosa ou de 
regeitar todas, *si não 
convierem aos interesses 
do muniripio. 

Na secretaria da Pre
feitura serão fornecidos os 
esclarecimentos precisos 
para serem instruídas as 
propostas. 

Prefeitura Municipal de 
Salto de Itú, em 2 de 
Maio de 1916. 

K& 

CONVITE 
• „ . 

Corjvidase o côiqmercio desia 

para reunir-se êoijmgo próximo, âs 1/4 

horas, (2 da tardeJ no salão do JM«. 

Kiuk* afim de tratar se de assu^pios 

de o lia importância para a classe. 

• Jí üommissào* 

O REPUBLICA 
em seu Dumero de domingo pró

ximo Fa 

Impostos iníquos 

À sintiliii 
1<A «*r? 

Cartas abertas 

O Prefeito, 

Luiz Dias da Silva. 

ser indicados os nomes 
ios proponentes e com 

:rão ser Q seu o b j e c t i v 0 j sendo ej-
las acompanhadas de um mencionadas nas prospos-

Registrada 
Maio de I9I6 

O 

em 2 ce 

secfetario, 

Joaqisçm de Toledo Pa
checo. 

•4* 4; *~ 

COMMENTOS 

MATUTANDO 
e 

ias no respectivo con 

Ar$o. 3.0 
siçOí 

documento de idoneidade 
e de certificado de de-

Re vogam-* posito de . . . 30:ooo$ooo 
1- (trinta contos de reis) 

para garantia da assigna" 

Jfo próximo nurrjero: 

COMMENTOS 
outros 

tantes. 

as&umptos pa/pi-

p 


